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GABINETE DO PREFEITO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2024

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2024

Dispõem sobre critérios e procedimentos a serem adotados
para composição da COMISSÃO ELEITORALque organi-
zará o processo de CONSULTA PÚBLICA para o cargo de
diretor escolar, sendo esta a quinta etapa do edital 04/2024
e dá outras providências.

RESOLVE DA COMISSÃO ELEITORAL E DA ASSEM-
BLEIA GERAL

Art. 01. A Comissão Eleitoral Escolar será formada no dia
06 de maio de 2024, sob a coordenação do CDCE vigente,
após a divulgação do deferimento das inscrições dos can-
didatos ao cargo de diretor escolar.

Art. 02. Haverá em cada escola uma Comissão Eleitoral
Escolar para conduzir o processo de eleição, que será
constituída em Assembleia Geral da comunidade escolar,
convocada pelo diretor atual da escola.

§1º. Quando o atual diretor for candidato a eleição quem
convocará a Assembleia Geral para composição da Comis-
são Eleitoral Escolar será o Presidente do CDCE, assim co-
mo, terá a responsabilidade de conduzir o processo de es-
colha.

§2º. Devem compor a comissão eleitoral 1 (um) membro
efetivo e seu respectivo suplente, dentre:

I. Representante dos Professores da Educação Básica; II.
Representante de técnicos e apoio escolar; III. Represen-
tante dos pais;

Parágrafo único. O representante e seu suplente serão
eleitos em Assembleia Geral pelos respectivos segmentos,
em data, hora e local amplamente divulgados.

Art. 03. Não poderá compor a Comissão Eleitoral Escolar:

I. Qualquer um dos candidatos, seu cônjuge e/ou parente
até o segundo grau; II. O servidor em exercício na função
de diretor.

Art. 04. A Comissão Eleitoral terá, dentre outras, as seguin-
tes atribuições:

I. Planejar, organizar, coordenar e presidir o processo de
seleção do candidato pela comunidade; II. Divulgar ampla-

mente o calendário geral e específico de datas da unidade
escolar, assim como, as normas e os critérios relativos ao
processo de seleção; III. Convocar a Assembleia Geral pa-
ra a exposição de proposta de trabalho dos IV. candidatos
aos alunos, aos pais e aos profissionais da Educação; V.
Providenciar material de votação, lista de votantes por seg-
mento e urnas; VI. Credenciar até dois fiscais indicados pe-
los candidatos, identificando-os através de crachás; VII. La-
vrar e assinar as atas de todas as reuniões e decisões em
livro próprio; VIII. Receber os pedidos de impugnação – por
escrito – relativos aos candidatos ou ao processo para aná-
lise junto a Secretaria Municipal de Educação e emitir pare-
cer no máximo em 24 horas após o recebimento do pedido;
IX. Designar, credenciar, instruir, com a devida antecedên-
cia, os componentes das mesas receptoras e escrutinado-
ras; X. Acondicionar as cédulas e fichas de votação, bem
como a listagem dos votantes em envelopes lacrados e ru-
bricados por todos os seus membros, arquivando na escola
por uma prazo de 90 (noventa) dias, após os quais proce-
der à incineração; XI. Divulgar o resultado final do processo
de seleção e enviar a documentação à Secretaria Munici-
pal de Educação, através da coordenação da escola, em
24 (vinte e quatro) horas.

Art. 05. A comissão eleitoral, uma vez constituída, elegerá
um de seus membros para presidi-la.

Art. 06. O membro da comissão eleitoral que praticar qual-
quer ato lesivo às normas que regulam o processo será
substituído pelo seu suplente após a comprovação de irre-
gularidade e parecer da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 07. O Diretor da escola deverá colocar à disposição
da Comissão Eleitoral os recursos humanos e materiais ne-
cessários ao desempenho de suas atribuições.

Art. 08. A Assembleia deverá ser realizada em horário que
possibilite incluir o atendimento ao maior número possível
de interessados na exposição da proposta de trabalho, cujo
teor deverá ser amplamente divulgado tanto no interior da
escola, como na comunidade escolar.

Art. 09. Na Assembleia Geral, deverá ser concedido a cada
candidato a mesma fração de tempo para exposição e de-
bate da sua proposta de trabalho.

Art. 10. É vedado ao candidato e à comunidade:
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I. Exposição de faixas e cartazes fora da escola; II. Distri-
buição de panfletos promocionais e de brindes de qualquer
espécie III. como objetos de propaganda ou de aliciamento
de votantes; IV. Realização de festas na escola, que não
estejam previstas no seu calendário; V. Atos que impliquem
o oferecimento, promessas inviáveis ou vantagens de qual-
quer natureza; VI. Aparição isolada nos meios de comuni-
cação, ainda que em forma de entrevista jornalística; VII.
Utilização de símbolos, frases ou imagens associadas ou
semelhantes às empregadas por órgãos do Governo.

Art. 11. Estará afastado do processo, à vista de represen-
tação da parte ofendida, devidamente fundamentada e di-
rigida à comissão, o candidato que praticar quaisquer dos
atos acima citados, ou que permitir a outrem praticá-los em
seu favor.

Parágrafo Único: Caso os candidatos possuam apelidos
pelo qual são conhecido, poderão usá-los para a divulga-
ção de sua candidatura junto à comunidade escolar.

Art. 12. Podem votar:

I. Profissionais da educação em exercício na escola; II. Alu-
nos regularmente matriculados com frequência comprova-
da, que estejam cursando no mínimo, 6º ano em diante; III.
Pai e mãe (dois votos por família) ou responsável (um voto
por família), desde que o aluno tenha frequência compro-
vada.

Art. 13. O profissional da educação com filhos na escola
votará apenas pelo seu segmento profissional.

Art. 14. O profissional da educação que ocupa mais de um
cargo na escola votará apenas uma vez.

Art. 15. No ato de votação, o votante deverá apresentar à
mesa receptora um documento que comprove sua legitimi-
dade (identidade ou outros).

Art. 16. Não é permitido voto por procuração.

Art. 17. O votante com identidade comprovada, cujo nome
não conste em nenhuma lista, poderá votar numa lista se-
parada.

Art. 18. O processo de votação será conduzido por mesas
receptoras designadas pela comissão de eleição.

Art. 19. Poderão permanecer no recinto destinado à Mesa
receptora apenas os seus membros e os fiscais.

Art. 20. Nenhuma autoridade estranha à Mesa poderá in-
tervir, sob pretexto algum,.em seu regular funcionamento,
exceto o presidente da comissão, quando solicitado.

Art. 21. Cada Mesa será composta por, no mínimo, três
e, no máximo, cinco membros e dois suplentes, escolhidos
pela comissão entre os votantes e com antecedência míni-
ma de três dias.

Parágrafo Único. Não podem integrar a Mesa os candida-
tos, seus cônjuges e parentes até o segundo grau.

Art. 22. Os eventuais pedidos de impugnação dos mesá-
rios, devidamente fundamentados, serão dirigidos ao pre-
sidente da comissão e, caso sejam considerados pertinen-
tes, a substituição será feita pelo suplente.

Parágrafo Único. O candidato que não solicitar a impug-
nação ficará impedido de arguir, sobre este fundamento, a
nulidade do processo.

Art. 23. O voto será dado em cédula única, contendo o ca-
rimbo identificador da unidade municipal de ensino, devida-
mente assinado pelo presidente da comissão e um dos me-
sários.

Art. 24. O secretário da Mesa deverá lavrar a ata circuns-
tanciada dos trabalhos realizados, a qual deverá ser assi-
nada por todos os mesários.

Art. 25. Os fiscais indicados pelos candidatos poderão so-
licitar ao presidente da Mesa o registro, em ata, de eventu-
ais irregularidades ocorridas durante o processo.

Art. 26. As mesas receptoras, uma vez encerrada a vota-
ção e elaborada a respectiva ata, ficam automaticamente
transformadas em mesas escrutinadoras, para procederem
imediatamente à contagem dos votos, no mesmo local de
votação.

Art. 27. Antes da abertura da urna, a comissão eleitoral de-
verá verificar se há nela indícios de violação e, em caso de
constatação, a mesma deverá ser encaminhada com rela-
tório ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar pa-
ra decisão cabível.

Art. 28. Caso o Conselho Deliberativo da Comunidade Es-
colar se julgue ineficiente, recorrerá à Secretaria Municipal
de Educação.
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Art. 29. Antes da abertura da urna, a Mesa escrutinadora
deverá examinar os votos tomados em separado,
anulando-os, se for o caso, ou incluindo-os entre os de-
mais, preservando o sigilo.

Art. 30. Não havendo compatibilidade entre a lista de vo-
tantes e o número de cédulas existentes na urna, o fato so-
mente constituirá motivo de anulação se resultante de frau-
de comprovada.

Art. 31. Os pedidos de impugnação fundados em violação
de urnas somente poderão ser apresentados até sua aber-
tura.

Art. 32. Serão nulos os votos:

I. Registrados em cédulas que não correspondam ao mo-
delo padrão; II. Que indiquem mais de um candidato; III.
Que contenham expressões ou qualquer outra manifesta-
ção além daquela que exprime o voto.

Art. 33. Concluídos os trabalhos de escrutinação, lavrada a
ata do resultado final de todo o processo e assinada pelos
componentes da Mesa escrutinadora, todo material será
entregue ao presidente da comissão que se reunirá com os
demais membros para:

I. Verificar toda a documentação; II. Decidir sobre eventuais
irregularidades; III. Divulgar o resultado final da votação.

Art. 34. Aos candidatos que se sentirem prejudicados ou
detectarem irregularidades no desenvolvimento do proces-
so de seleção será facultado dirigir representação à Comis-
são Eleitoral Escolar.

Art. 35. Das decisões da Comissão cabem recursos dirigi-
dos à Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único. O prazo para interposição do recurso é
de 48 (quarenta e oito) horas, improrrogáveis, contadas do
dia seguinte ao do recebimento de despacho desfavorável
à representação.

Art. 36. Decorrido o prazo previsto e não havendo recur-
sos, o diretor eleito assumirá o cargo em comissão no pri-
meiro dia útil do biênio concorrido.

Art. 37. Os casos omissos serão solucionados pela Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 38. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarantã do Norte, 22 de abril de 2024

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/
2024

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 012/2024, cujo objeto PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-
CAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CLIMATIZADO-
RES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT, conforme especificações técnicas, condi-
ções e quantitativos constantes neste Edital e seus Ane-
xos. Onde ocorrerá para todos os efeitos jurídicos legais,
na página da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br),
com abertura de disputa prevista para o dia 10/05/2024
às 09h00min (horário de Brasília). O edital encontra-se
disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 22 de abril de 2024. Ana Raquel Cassol/Prego-
eira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº 169/2021

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 02 (dois) ao con-
trato PMGN/MT/Nº 169/2021

DATA: 12/04/2024

CONTRATADO: ELIZEU BEZERA LEITE 62252593172

Guarantã do Norte/MT, 12 de abril de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal
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Está publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos para o dia 12/04/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0422/2024 DE 19/04/2024.

PORTARIA Nº 0422/2024 DE 19/04/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SO-
CIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora RHANGELIANE DE
SOUSA ARAUJO, brasileira, maior, portadora do RG nº
20122420 SSP/MT e do CPF n° 026.890.381-61 e Matri-
cula n° 6132-1, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL, nomeada através
da Portaria de nomeação Nº 0279/2024 de 08/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0523/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0423/2024 DE 19/04/2024.

PORTARIA Nº 0423/2024 DE 19/04/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora EVELLYN SCANDO-
LARA DE RESENDE, brasileira, maior, portadora do RG nº
3100905-0 SESP/MT e do CPF n° 061.825.541-93 e Ma-
tricula n° 6134, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DEPAR-
TAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO, nomeada atra-
vés da Portaria de nomeação Nº 0280/2024 de 08/03/2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0524/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0424/2024 DE 19/04/2024.

PORTARIA Nº 0424/2024 DE 19/04/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO A CRIANÇA E ADO-
LESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora ANDREIA JULIANA
HELMANN, brasileira, maior, portadora do RG nº
1513763-5 SSP/MT e do CPF n° 014.384.941-73 e Ma-
tricula n° 5892-1, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVI-
SÃO DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE, nomea-
da através da Portaria de nomeação Nº 1438/2023 de 08/
12/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0525/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0425/2024 DE 19/04/2024.

PORTARIA Nº 0425/2024DE 19/04/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE PROMO-
ÇÃO SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora JULIENE CAVALCANTE
PACHECO, brasileira, maior, portadora do RG nº
20.544.455-7 SECC/RJ e do CPF n° 650.975.057-00, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Nor-
te/MT, para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
PROMOÇÃO SOCIAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0526/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0426/2024 DE 19/04/2024.

PORTARIA Nº 0426/2024DE 19/04/2024.

“NOMEIA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor DOMINGOS DE BRITO DI-
AS, brasileiro, maior, portador do RG nº 054146642014-7
SSP/MA e do CPF n° 619.994.463-13, residente e domicili-
ado neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de AUXILIAR DE INSPEÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 19/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0527/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0427/2024 DE 22/04/2024.

PORTARIA Nº 0427/2024DE 22/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora PATRÍCIA CORREA DE
CASTRO, brasileira, maior, portadora do RG nº 6346188
PC/PA e do CPF n° 010.781.932-58 e a senhora SIMONY
FERNANDA FONTANA PALENSCHI, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 040/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO
TÉCNICO DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO TEMPORÁ-
RIA (PTET).

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0528/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0428/2024 DE 22/04/2024.

PORTARIA Nº 0428/2024 DE 22/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora GRACIELA GUBERT,
brasileira, maior, portadora do RG nº 1.400.493-3 SSP/MT
e do CPF nº 934.915.571-00 e a senhora ANGELA MARIA
DE MACEDO, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 041/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM REFORMA DE PISO GRANILITE
NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO RO-
SÁRIO PARA O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0529/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0429/2024 DE 22/04/2024.

PORTARIA Nº 0429/2024DE 22/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor LUCAS EDUARDO
SANTANA DOS SANTOS, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 042/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO, RASTREA-
MENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT, VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0530/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0430/2024 DE 22/04/2024.

PORTARIA Nº 0430/2024DE 22/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora THALYA DE MACEDO
FRANÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2211065-8
SSP/MT e do CPF n° 061.247.701-05 e a senhora ANJU-
LIA SOCORRO MAXIMOVITZ FELIZARDO, para a fiscali-
zação do seguinte contrato:

CONTRATO 043/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE HARDWARE,
CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE E MANUTENÇÃO DE
REDE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0531/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0431/2024 DE 22/04/2024.

PORTARIA Nº 0431/2024DE 22/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANDRÉIA MARIA BO-
NILHA CHAMIÇO, brasileira, maior, portadora do RG nº
68774993 SSP/PR e do CPF n° 025.601.699-24 e a senho-
ra FABIANE TEREZINHA PIN BONFANTI, para a fiscali-
zação do seguinte contrato:

CONTRATO 044/2024 – CONTRATAÇÃO DE SISTEMA
PEDAGÓGICO DE ENSINO COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL DIDÁTICO, PARA ALUNOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL ANOS INICIAIS, INCLUINDO ASSESSORIA
PEDAGÓGICA CONTINUADA AOS DOCENTES DA RE-
DE MUNICIPAL DE ENSINO, PORTAL DE EDUCAÇÃO,
SISTEMA DE AVALIAÇÃO E CURSOS DE FORMAÇÃO
CONTINUADA PARA OS DOCENTES.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 22/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0532/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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